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Estado de Mato-Grosso 

1&1 ND 441 , llS 29 de outubro de 1 951. 

DilPõe sôbre a cria9ão do CO~8&K 
VA;a:ÓAiO D!!AiIA.: .... ;U .I!ô .. ullicAl. .00 E8;a:AIlO Iii 
»",0 Ii"OSSO. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 
Fa90 saber que a Alaemb1éia Legillativa do Bstado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: , 
Artigo lD - Pica criado o"Conservatorio Dramático • 

cal do Estado de llato Grouo.. . 
Artigo 2D - O'Conservatório terÁ por tinalidadel 

al- tranamitir, pelo ensino, conhecimento da arte mUI! 
call 

bl- tormar técnicos e protisaionail, com bale ardeU -caJ ; 
cl- promover e estimular a difusão da·musica. 

Artigo 3D - O ensino sera m1n1etrado em do1& gra.u.: l!'U"1l! 
~'.r1L e GIRA.t. ; J. 

Paragrato unico - O tundamsntal e preparatorio do geral , 
que tem por ob3eto tormar inltrumentilta. protil.ionaia da or 
queatra e cantores. -

Artigo 40 - O ensino compreendera. aI .,guintel disciplinaI, 
que integram Os diversos cursos do· Conlervatorio: 

Teoria e 8olte3o 
!!armonia 
C~traponto e Puga 
Analise harmonica e Constru9ão Musical 
História da Música 
1nstrumentaQão e ComposiQão 
Ped!gogia .u~ical 
Roçoes ds c1encias tis1cal e biológica. 
Polclore 
Piano 
ViOlino 
Vloloncelo 
Canto 
Plauta 
Clarineta 
Orteão 
Declama9ão lírica 
Dlc9ão e Arte Dramática. 

J J •• ,., 

Paragrato unico - Alem dal .... terial enumeradas neste arti 
go, poderão ser crladas'outral, á medida que se ta9a evidente ã 
sua necessidade. 

_ Artigo 5D - As d1sciplinas de que trata O artigo anterior 
serao.d1strlbuidas nos graus tundamental e geral e lecionada. 
de acordo com a natureza de cada Cura0 obedecendo a programas 
prev1amen~e aprovados. 

Artigo bO - Constlt~.m OI órgãol de direQão técnica e a~ 
mlnistrat1va do Conlervatorio: '. 
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a)- D1l'eeor , 
b)- Conaelho ~ecn1co-Adm1n1serat1vo 
c)- Congregação. 

Are1go 7R - O corp9 docenee do Conservatór10 aera conscl 
culdo por lentes caeedraelcos, docente a 11.rea, adjuntoa • 
e.antua~enee pr,otessores contratados. , 

Paragrato unlco - O provimeu1;o nO cargo de lente catedr.! 
t1co sera teito por oonourso de tituloa e provas. 

Artlgo 8R ~ O Govêrno do Baeado, após ,promul~9ão de,! 
ta lel, expedira o re~lamento do Conservaeorio Dramaelco e 
MUsical do Bstado de Mato Groaao, 

Artlgo ea - Bsta lel entrara em vlgÔr 98 data de aua pu 
bllc8ção, revogadas aa dlspoaições em contrario. -

Palaoio Alanoaatro, em CUlabá, 29 de outubro de 1 951 • 

l30A da IndependênCia e 3A da RepÚblics • 
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